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RESOLUÇÃO Nº 1159/2015
 
 
 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ 
atribuições estatutárias e regimentais e
funcionamento das Coordenações Acadêmicas, bem como garantir 
dessas Unidades para deliberação sobre matéria administrativa e de execução do ensino;

 
 
RESOLVE, “ad referendum”
 
 
Art. 1º - Ficam prorrogados
cursos de graduação presencial da UECE, até 

 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogad
disposições em contrário. 
 
REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ 

 
 
 

Prof. Dr. José Jackson Coelho Sampaio

 

 
    Governo do Estado do Ceará 

Secretaria da Ciência Tecnologia e Educação Superio r
Univer sidade Estadual do Ceará – UECE  

Secretaria dos Órgãos de Deliberação Coletiva - 

 

Nº 1159/2015 - CONSU, de 02 de junho de 2015. 

PRORROGA OS MANDATOS DOS COORDENADORES E 
VICE-COORDENADORES DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 
PRESENCIAL DA UECE. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – UECE, 
atribuições estatutárias e regimentais e considerando  a necessidade de assegurar o regular 
funcionamento das Coordenações Acadêmicas, bem como garantir quorum 

para deliberação sobre matéria administrativa e de execução do ensino;

” do Conselho Universitário - CONSU: 

Ficam prorrogados os mandatos dos Coordenadores e Vice
cursos de graduação presencial da UECE, até o dia 16 de junho de 2015

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogad

REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – UECE, aos 02 de junho de 2015

Prof. Dr. José Jackson Coelho Sampaio 
Reitor  

Secretaria da Ciência Tecnologia e Educação Superio r 
 
 SODC 

PRORROGA OS MANDATOS DOS COORDENADORES E 
COORDENADORES DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 

 
 

UECE, no uso de suas 
necessidade de assegurar o regular 

quorum nas reuniões 
para deliberação sobre matéria administrativa e de execução do ensino; 

os mandatos dos Coordenadores e Vice-Coordenadores dos 
o dia 16 de junho de 2015. 

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

02 de junho de 2015. 


